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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 362/59 
Estende aos pilotos de aeronaves merçantes naciona 

a regalia concedida pelo art. 295 do Codigo de Proces 
so Penal, que trata de prisao especial. 

(Do Sr. Amilcar Pereira) 

(À Comissão de Constituição e Justiça) 

• J~~;"'''I'''!'~~''r:''' ~.....".. ,. • .;.~ • ... 10 ,_ 

EsteRde aos pilotos de aeronaves mercantes nacionais a , 
'-regalia concedida pelo art. 295 do Cõdigo de Processo 

~"'>~............ ... ,._, .. ~ "1" ~~.- J"~~>~-,. Penal. .. -.... ..... o;X..!::>oI~ ~~~~-w:"bot ~ . .....,. .... ..s.,:;t...~~".,,,,,~ ~ 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. lQ - Aos pilotos de aeronaves mercantes nacionais, que ja ti-.. 

verem exercido efetivamente as funçoes de comando, estende-s~ a regalia concedida pa­, 
lo art. 295 do Cõd1g0 de Ptocesso Pena]. 

f 
, A r -Art. 2Q - Esta lei entrara em vigor na data da sua publlcaçao, .. , 

Togadas as disposiçoes em contrario. 

Sala das Sessões, :tD de maio de 1959 -

• 

, 
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JUSTIFlCAc10 

, ~ 

o art. 295 do Codigo de Processo Penal estabeleceu a regaUa de prisao aspe -
cial para determinadas pessôas em razão de suas funções, da seus títulos e doa ser -viços que prestam ou tenham prestado. Evita-se, assim, os males da promiscuidade -

, ~ .A 

carceraria em relaçao a quem, em. cujo favor milita, com mais fortes motivos,a pre-
... lO 

sunçao de inocencia. 

Entre os contemplados pela citada regalia figura#' os oficiais das FÔrças Ar­

madas e do Corpo de Bombeiros, aos quais, por equidade, para o mesmo fim, outras 

pessoas vêm sendo assimiladas, pela rigidez da disciplina, pelo ~bito da inibição 
... 

a do controle. 
, ~ 

A regalia, de que se trata, visa tambem a preservar dos efeitos da prisao 

comum elementos que, sem prejuizo da igaldade ante a lei, devem ser mantidos nas 
... , 

melhores condiçoes psicologicas. 

Assim, o disposto no art. 295 do ~digo de Processo Penal foi estendido. a 

varias categorias profissionais, inclusi" aos oficiais da Mar1,nha Mercante nacio-, ~ 

na! que ja tiverem exercido efetivamente as funçoes de comando. , , 
Ora, os pilotos de aeronaves mercantes, que tambem ja exerceram efetivamen-

... ... I 

te as funçoes de comando, apresentam a mesma condiçao hierarquica e funcional, re-
,1 

camendando-se, por isso, ao mesmo tratamento. 
~ .. ... 

Todas as razoes que inspirarem o legislador para a justa concessao 980 apll -, . ~ 

caveis aos pilotos de aeronaves mercantes. Alem de tudo, a legislaçao da Marinha -
'.' -- I Mercante e subsid1aria da Legislaçao Aeronautica. 

. .. . 

Portanto, o projeto merece a aprovaçao do Congresso Nacional. 
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CODlGO ~ PROCESSO PENAL 

Decreto-Lei n. 3.689, de 3.10.1941 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 295 - Serão recolhidos a quartei. ou a prisão especial, ~ dispo-.. , -aiçao da autoridade competente, quando sujeitos a prisao antes de oon -• denaçao definitiva: 

I - os mini stros de Estados: , 
II _ os governadores ou interventores de Estados ou Territorios, o prefeito do Dis -

trito Federal, seus respectivos secretúios e chefes de PolÍcia; 

1Il _ os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de EcOtl()JD1 a Nacional e das As-

{ , 
, 

semb1eias Legislativas dos Estados: 

IV - os didadões inscritos no "Livro do Mérito"; 
A 

V _ 08 oficiais das Forças Armadas e do Corpo de Bombeiros; 

VI - oa magistrados; , 
VlI - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da Republlca; 

VllI - os ministros de confissão r~1giosa; 
~ , .. 

IX - os cidadaos que ja tiverem exercido efetivamente a funga0 de jurado, salvo -

quando exc1uidos da lista por motivo de incapacidade para o exerc1cio daquela 
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DOS 

Lei n. 799, de 1.lX.1949 

, 
Modifica o artigo 295 do Código de Processo Penal 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
. . • • 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" - Aos oficiais da Marinha Mercante Nacio-
, -na!, que ja tiveram exercido efetivamente as tungoes de comando, estende-se a rega-, 

lia concedida pelo artigo 295 do Código de Processo Penal. 

- , Art. 211 - Revogam-se as disposigoes em contrario • 

. ' 
Rio de janeiro, 1 de setembro de 1949; 128a da In -A , 

dependencia e 6lQ da Republica. 

EURICO G. DUTRA 

Adroaldo Mesquita da Costa 

----------------------------------------' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P A R E C E R 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JusrrIç 

PROJETO N° 362 / 59 , do sr . Amilcar 
Pereira, que estende ao~ pi+otos de 
aeronaves mercantes naCIonaIS a ~ega­
lia concedida pelo art . 295 do Codlgo 
d~ Processo Penal, que trata de prI­
sao especial . 

RELATOR: Dep . JOÃO MENDES . 

Na legislatura 194,6/50 defendi a extensão dessa re -galia, em projeto que se converteu em lei , aos oficiais da , 
Marinha Mercante Nacional , que ja tivessem exercido efetiva-

.... .... 
mente as funçoes de comando . Pelas mesmas razoes que me 1e-

~ .... A 

varam aquela atitude , opino , hoje , pela aprovaçao deste pro-
.... 

jeto , mormente tendo em vista que a legis1açao da Marinha 
Mercante é subsidiária da que rege as relações da Aeronáuti­
ca . 

, Em razão de suas funções e dos serviços que pres -
tam ao País os pilotos de aeronaves mercantes , que houvessem 
exercido ou exerçam as funções de comando , merecem a regalia 
que o presente projeto lhes confere . 

ciais do 
se favor 
do que a 

Conquanto nenhuma restrição se possa fazer aos ofi ,. 
Corpo de Bombeiros, no sentido do merecimento a es-

,.., , 
da lei, nao ha porque atribuir-lhes maior categoti~ 

. .... ~ 

dos contemplados nesta proposlçao , quanto as condi-.... , 
çoes hierarquicas e funcionais. 

Nestas condições , não havendo qualquer inconstitu-
A , 

cionalidade ou injuridicidade no projeto , este parecer e por .... 
sua aprovaçao . 

.... 
Sala Afranio de Nelo Franco , em ' IJ de julho de 1959 . 

- Relator ( 

----- --- ---- - ---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

corIIS ("'lo DE CO:TSTTTUIÇÃO E J tJ3TTÇA 

PAHEClJR DA CClIIC8ÃO 

- - .-A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reUnlLl.O de 

" sua Turma "BII, realizada em 29 . 7. 59, o,!:ünou , unanimemente, :9~ 

la aprovação do Projeto nº 362/59, na forr'1a do narecer do Re ­

lator, presentes os Srs . deputados Oliveira Britto - Presiden 

te , João l·:endes - Relator, San Tiago Dantas , Joaquim Duval , 
Carlos Gomes , Pedro Aleixo, Ferro Costa, Paulo Lauro , Barbosa 

Lima , Haldir Pires , .ilar tins Rodrigues e l:oac yr Azevedo . 

'" Sala Afranio de Mello Franco , em 29 de julho de 1959 

Oliveira )aritto - Presidente 

/ 

-Jono He des - Relator 
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-~ de dezembro de 1961 

Senhor Pri;:.eiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , para 

os devidos fins, o incluso autógr2fo do projeto de lei, aprovadop~ 

lo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Pre­

sidente da República, que estende aos pilotos de aeronaves mercan­

tes nacionais a regalia concedida pelo art . 295 do Código de Pro­

cesso Penal, que trata de prisão especial . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con­

sideração. 

Senador Cunha Mello 
lQ Secretário 

A Sua Excelência o Seru10r Denutado José Bonifácio • 

Primeiro Secret5rio da C~mara dos Deputa~ os 

CB/ 
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Estende aos pilotos de aeronaves 
mercantes nacionais a regalia 
concedida pelo art . 295 do Códi­
go de P~ocesso Penal, que trata 
de prisao especial. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Aos pilotos de aeronaves mercantes nacionais, 

que já tiverem exercido efetivamente as funções de comando, esten­

de-se a regalia concedida pelo art. 295 do Código de Processo Pe-

nal. 

Art. 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM.44' rOVE!·::2RO D2 1961 

-

CBI 
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CÂ./fARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 362-A - 1959 

Estende aos pilotos de aeronaves mercantes nacionais a regalia conce­
dida pelo art. 295 do Código de Proces'so Penal, que trata de prisão 
especial; ~endo parer.er unlânime da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela aprovação do projeto. 

PROJETO N9 362-59, A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Aos pilotos de aeronaves 

mercantes nacionais, que já tiverem 
exercido efetivamente as funções de 
comando, estende-se a regalia con­
cediGa pelo art. 295 do Código de 
Processo Penal. 

Art. 29 Esta lei entrará em Hgor 
na data da sua pUblicação, revogadas 
:iS disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 
1959. - Amilcar Pereira. 

Justificação 

O art. 295 do Código de Processo 
Penal estabeleceu a regalia de prisão 
especial para determinadas pessoas 
em razão de suas funções, de seus ti­
~ulos e dos serviços que prestam ou 
tenham prestado. Evita-se, assim, os 
males da promiscuidade carcerária 
em relação a quem, em cujo favor 
milita. com mais fortes motivos, a 
presunção de inocência. 

• Entre os contemplados pela citada 
regalia figuram os oficiais das Fôr­
oas Armadas e do Corpo de Bombei­ros, aos quais, por equidade, para o 
mesmo fim, outras pessoas vêm sen 
do assimiladas, pela rigidez da disci­
plina. pelo hábito da inibição e do 
controle . 

A regalia, de que se trata, visa tam­
bém a preservar dos efeitos da prisão 
comum elementos que, sem prejuízo 
da igualdade perante a lei, ~eyem l5~r 
mantidos nas melhores condlçoes pSI­
cológiCas. 

Assim, o disposto no art .. 295 do 
Código de Processo Penal fOl esten­
dido a várias categorias profissionais, 
inclusive aos oficiais da Marinha 
Mercante nacional que já tiverem 
exercido efetivamente as funções d, 
comando. 
,Ora: os pilotos de aeronaves mer­
cántes, que também já exerceram efe­
tivamente as funções de comando, 
aDresentam a mesmo condição hierar­
Quica e funcional. recomendand()-,5e. 
por isso. ao mesmo tratamento. 

Todas as razões que inspirarem o 
le/?,islador para a .iusta concessão são 
aplicáveis aos pilotos de aer~:maT~ 
mercantes. Além de tudo. a leglslaçao 
da Marinha Mercante é subsidiária da 
Lf'O'islacií o li eroniíutica . 

Portanto o projeto merece a apro­
vação do' Congresso Nacional.­
Amilcar da Silva Pereira. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N9 3.689. DE 3 DE 

OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal 

~t .. 295: . s~r'ã~ . ~~~~ihlci~~ . ~. 'q~~~: 
téis ou a prisão especial, à disposição 

, 
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da autoridade competente, quando su­
jeitos à prisão antes de condenação. 

I - os ministros de Estados: 

H - os governadores ou intervento­
res de Estados ou Territórios, o pre­
feito do Distrito Federal, seus respec­
tivos secretários e chefes de Polícia; 

IH - os membros do Parlamento 
Nacional, do Conselho de Economia 
Nacional e das Assembléias Legislati­
~as dos Estados: 

IV - os cidadões inscritos no "Li­
no do Mérito"; 

V - os oficiais das Fôrças Arma­
das e do Corpo de Bombeiros; 

VI - os magistrados; 

VII - os diplomados por qualquer 
das faculdades superiores da Repú­
blica; 

VIII - os ministros de confissão 
religiosa; 

IX - os cidadãos que já tiverem 
exercido efetivamente a função de ju­
rado, salvo quando excluídos da lista 
por motivo de incapacidade para o 
exercício daquela função. 

LEI N9 799, DE l-IX-1949 

Modifica o artigo 295 do Código 
de Processo Penal. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 Aos oficiais da Marinha 
Mercante Nacional, que já tiveram 
exercido efetivamente as funções de 
comando, estende-se a regalia conce­
dida pelo artigo 295 do Código de 
Processo Penal. 

Art. 29 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 
1949: 1289 da Independência e 619 da 
Renública. - Eurico G. Dutra. 
A!.foa!do Mesquita da Costa. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO li: 
JUSTIÇA 

Parecer do Relator 

Na legislatura 1946-50 defendi a ex­
tensão d8s~a reg lia, em projeto que 
se converteu "m lei, aos oficiais dQ 
Marinha Mercante Nacional, que já 
tivessem exercido efetivamente as 
funções de comando. Pelas mesmas 
razões que me levaram àquela atittl­
de, opino, hoje, pela aprovação dêste 
projeto, mormente tendo em vista qlle 
a legislação da Marinha Mercante é 
subsidiária da que rege as relações 
da Aeronáutica. 

Em razão de suas funções e dos ser­
viços que prestam ao País os pilotos 
de aeronaves mercantes, que houves­
sem exercido ou exerçam as funções 
de comando, merecem a regalia que Q 

presente projeto lhes confere. 
Conquanto nenhuma restrição se 

possa fazer aos oficiais do Corpo de 
Bcmbeiros, no sentido do merecimen­
to a êrsse favor da lei, não há por­
que atribuir-lhes maior categoria, do 
que as dos contemplados nesta propo­
sição, quanto às condições hierárqui­
cas e funcionais. 

Nestas condições, não havendo qual­
Quer inconstitucionalidade ou injuri­
cticidade no projeto, êste parecer é 
por sua aprovação. 

Sala Afránio de Melo Franco, em 
29 de julho de 1959. -- João Afen~~$ 
Relator 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e J1.I.I;­
tiça, em reunião de sua Turma "B", 
realizada em 29-7-59, opinou unâlll­
memente, pela aprovação do Projeto 
n9 362-59, na fo:-ma do parecer do 
Relator, presentes os Srs o deputados 
Oliveira Brito Presidente, João 
Mendes - Relator, San Tiago Dan­
tas, Joaquim Duval, Carlos Gomo." 
Pedro Aleixo, Ferro Costa, Paulo Lau­
!'O, Ealo'bosa Lima, Waldir Pires, Mar­
t;n Rcdrigucs e MO:lcyr Azevedo. 

Cala Afrânio dr> Mello Franco, ea 
29 df' julho de 1959, - Oliveira Brit(IJ, 
Presidente. - João r e~des, Relator. 

___ 0_- _.~ ____________________ _ 
Departameuto de Impran:J6 Nacional - Rio de Janeiro - Brssil - 1!5f 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto de Lei nQ 362-B - 1959 

Redação Final do Projeto de Lei n.9 362-A, de 1959, que estende aos pilotos 
de aeronaves mercantes nacionais .ll. recalia concedida pelo art. Z95 do 
Código de Processo l'enal, que trata de prisão especial 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Aos pilotos de aeronaves 
mercantes nacionais, que já tiverem 
exercido efetivamente as funções de 
comando, estende-se a regalia conce­
dida pelo art. 295 do Código de Pro­
cesso Penal. 

• 

Art. 2Q Esta lei entrará em ·vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Comissão de Redação, em de fe­
vereiro de 1961. - Medeiros Neto. - . 
Paulo LauTo. - Lycio H auer. - Pas­
sos pôrto. 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Bras1lia - 1961 



w tt2 - _a_ 'P +~lf 

• ., .,' 

OBSER VAÇÕE S 

_ ............. -............................. ........................................................... , .......................................................•.................. _ ....................................................................................................................................................................................... _._ ..... _-

.................................................................................................................. _ .. _ ........... _ ............................................................................................................................ .. ............. ... . _. __ ._ ... _ .... _ .... __ ............ ------

........... .. ...... .......................... ............... ..... .... .... .. .... ............ ........ ........................................................................................... ... ..................................... .... ........................... ...................... ..... ......... ...... 

................. .............. ..... .. .. ...... . ................. ............. ............ ...... ............. .. ... .. ...................... _ ............... _ ................................................................. _ ........................................... .................................. .................. .. 

..................... ... .. .... .. .. ....................................... : ............................................................................................ _ ......................... .. .. ............................................. ........ .. .............. .. .... .............................. .. 

......................... ........................................................................................................ ................................................. ........................... ........ _ ...... __ ._._ .. _-_._._ ........... __ ._ .. _ .. _._--_. __ ._.-_ .. _-_ ... _._._._ . 
• 

• ••• •• ••••••••••••••• •••• ••• •• • • •• • ••••••••••••••••• o •••••• • •• •• •• •• • ••••••• • •••• .................................................... .................. _ .................................................................... - .. . .. ......... . ............................................. .. . ......... . ........................... . .. . .. . ......... ....... ............ _ 

.............................................................................................................................................................. _ ............ ~ ....................................... . 

• 

........................................... .. ...... .. ..................................... _ ........ ... ................ _ ..................... ............................................................................................................................................................................................................................................. -

, 

.. 

. .......................................................................... .................... ............................. ............ ~ ... _ .......................................................... _ ............. -........................................................................... ................................................ -

t 

DOCUMENTOS ANEXADOS 


